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	  PROJETO DE LEI Nº 030/2012, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012.




AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO MÉDIO NORTE E REGIÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO.
O Vereador José Carlos Ribeiro(Baxo), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Médio Norte e Região do Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o nº 09.569.554/0001-89.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

                      Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de fevereiro de 2012. 

                                         Ver. JOSÉ CARLOS. RIBEIRO(BAXO)
JUSTIFICATIVA
Fundada em 04 de dezembro de 2006, a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Médio Norte e Região do Estado de Mato Grosso tem como objetivo fomentar atividades em prol dos pequenos produtores rurais do Município de Campo Novo do Parecis, tais como atividades culturais, recreativas e econômicas(art. 2º, inciso I, do Estatuto); Incentivar a capacitação técnica profissional e econômica dos associados desenvolvendo atividades e buscando soluções seja no âmbito privado ou público para o fortalecimento pessoal, social, familiar e econômica(art. 2º, inciso II, do Estatuto).

 A Associação é regida por um Estatuto próprio e por uma Diretoria eleita a cada dois anos, é Pessoa Jurídica de Direito Privado, com natureza e fins não-lucrativos(art. 2º, inciso III, do Estatuto).





Desde sua fundação, a Associação vem desenvolvendo suas atividades estatutárias.

Finalmente, a Associação preenche os requisitos previstos no §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 805/2009, que disciplina a declaração de utilidade pública municipal.
                 Ver. JOSÉ CARLOS. RIBEIRO(BAXO)
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____     _______________________

                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ____________________________________

                             Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





